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  PODER JUDICIÁRIO

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
                              GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000013-20.2014.815.0000
RELATOR : Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos
AGRAVANTE : Geniezer Pereira Ventura Filho
ADVOGADA : Gregória Benário Lins e Silva
AGRAVADA : Danielle Leite da Cunha Medeiros
ADVOGADO : Francisco Yedo Menezes de Andrade.

PROCESSUAL CIVIL e CIVIL – Agravo de
instrumento  –  Acordo  homologado  nos
autos  –  Perda  do  objeto  recursal  –
Seguimento negado.

–  Uma  vez  homologado  acordo  entre  as
partes litigantes no Juízo “a quo”, o agravo
de instrumento perdeu seu objeto, devendo
ter seu seguimento negado, nos termos do
art. 557, “caput”, do CPC

Vistos etc.

Trata-se  de  agravo  de  instrumento,  com
pedido  de  tutela  antecipada  recursal,  interposto  por  GENIEZER PEREIRA
VENTURA FILHO, objetivando reformar a decisão interlocutória prolatada pela
MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara de Família da Comarca da Capital, que, nos
autos  da  ação  de  reconhecimento  e  dissolução  de  união  estável  c/c
oferecimento de alimentos em favor dos filhos menores e partilha de bens, sob
o nº 0034299-69.2013.815.2001, movida em face de  DANIELLE LEITE DA
CUNHA MEDEIROS, arbitrou alimentos provisórios no valor correspondente a
40% (quarenta por cento) dos rendimentos do recorrente.
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Sustenta  o  agravante  que  a  decisão  que
fixou os alimentos provisórios no referido percentual fora deveras exacerbada,
uma vez que possui uma renda mensal de, no máximo, R$ 8.992,49 (oito mil
novecentos  e  noventa  e  dois  reais  e  quarenta  e  nove  centavos)  e,  40%
(quarenta  por  cento)  deste  valor,  equivale  a  quantia  aproximada  de  R$
3.597,00 (três mil e quinhentos e noventa e sete reais), renda bem superior à
média mensal do brasileiro.

Afirma, ainda, que sua ex-companheira, ora
agravada, possui um elevado padrão de vida, trabalhando como farmacêutica,
além de  ser  corretora  de  imóvel,  aduzindo,  com essas  afirmações,  que  a
responsabilidade pelas despesas dos filhos menores deve ser dividida entre
os pais.

Diante  disso,  pugna  pela  concessão  da
antecipação dos efeitos da tutela,  para que os alimentos provisórios  sejam
fixados no patamar de 30% (trinta por cento) dos seus vencimentos, em favor
dos seus 03 (três) filhos e, no mérito, pelo provimento do recurso.

Liminar indeferida às fls. 219/221.

Contrarrazões às fls. 249/250.

Nas informações prestadas pelo juiz “a quo”
(fls.  316/317), este afirmou que as partes celebraram acordo extrajudicial  o
qual  fora  homologado  por  sentença  onforme  consta  da  movimentação  do
sistema de acompanhamento processual deste Tribunal (anexada).

É o relatório.

Decido.

Consta dos presentes autos informação do
juiz da causa (fls. 316/317), no sentido de que houve a celebração de acordo
entre as partes, pondo fim à pendência relativa ao presente recurso.

Conforme  se  observa  das  informações
prestadas,  as  partes  litigantes  firmaram  acordo  em  audiência,  o  qual  foi
devidamente  homologado  pela  autoridade  judiciária,  em  cujo  termo  restou
consignado:

“Homologo,  por  sentença,  o  acordo  de  vontades  dos
requerentes,  decretando-lhes  o  divórcio  direto,  que  se
regerá  pelas  cláusulas  e  condições   acima  indicadas”
(fls. 101/102).

Dessa forma, inexiste interesse recursal no
prosseguimento do presente recurso, que se encontra prejudicado.
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É  esse  o  entendimento  que  vem  sendo
adotado em nossos Tribunais:

“PROCESSUAL  CIVIL  Agravo  de  instrumento  Acordo
homologado  nos  autos  Perda  do  objeto  recursal
Seguimento negado. Uma vez homologado acordo entre
as  partes  litigantes  no  Juízo  a  quo  ,  o  agravo  de
instrumento  perdeu  seu  objeto,  devendo  ter  seu
seguimento negado,  nos termos do art.  557,  caput  ,  do
CPC”  (TJ/PB,  AI  200.1996.011.726-1/001,  Tribunal
Pleno,  Rel.  Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos,
julgado em 15/10/2007). 

No mesmo tom:

AGRAVO  DE INSTRUMENTO.  FEITO JULGADO  NA
ORIGEM.  SENTENÇA  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE
ACORDO.  PERDA  DO  OBJETO  DO  AGRAVO.
RECURSO PREJUDICADO. O julgamento da demanda
originária  acarreta  a  perda de  objeto  do  reclamo que
tenha como substrato o reexame de decisão proferida na
actio. (TJ/SC, AI 188683SC2011018868-3, Sexta Câmara
Cível,  Rel  Des.  Jaime  Luiz  Vicari,  julgado  em
13/09/2011).

Em sendo assim, numa forma de privilegiar
a efetividade da prestação jurisdicional, aplicável é o art. 557, “caput”, do CPC,
com a nova redação que lhe foi atribuída pela Lei 9.756, de 18 de dezembro
de 1998. Vejamos o teor do dispositivo referido, in verbis:

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível,  improcedente, prejudicado
ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.”

Ante  o  exposto,  com  fulcro  no  art.  557,
“caput”, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

P.I.

João Pessoa, 27 de março de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
               Relator
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